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CIS\IALE CISVALE

CorusÓnclo PÚBtlco DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Cunu

ApulenÉs - CAUCAIA - GSNERAI, SIIVIPAIo - ITAPA]É - PENTEC0STE - PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNÇALo Do AMÂRANTE - SÃo LUIZ

Do CURU - TEJUÇUOCA

CONTRATO NO. .h

O Consórcio Público de Saúde Inteffederativo do Vale Curu - CISVALE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/000t-75, com sede na Rua Juaci
Sampaio Pontes, 16968, Centro, Caucaia - Ceará, neste ato representado pelo Sr.
Fernando Henrique Goersch Bastos , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado, a Empresa POSTO NEVES E VIANA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ

,,4\o. O4.327.82AíOOOL-OO, com sede na Rod. BR 222, s/no km09, Parque Soledade,

-aucaia/CE, neste ato representada pelo Sr. Expedito José Neves Viana, CPF No.
115.566.503-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúusule nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Este contrato é originário da DISPENSA DE LICITAçÃO No.26.O1.OO3(2OL7-DP,
fundamentada na Lei No. 8.666/93, art. 23, §8; art. 24, inciso ÍI, parágrafo primeiro e na
Lei No. LL.LO7/O5, art. L7.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo a Aquisição de Combustível automotor
destinado ao Veículo da sede do Consórcio Público de Saúde InterFederativo do
Vale Curu - CISVALE.

4úusulA TERcETRA - Do PREço

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia um valor global de R$ 10.962100 (
dez mil novecentos e sessenta e dois reais ) a ser pago após a efetiva realização da
execução dos objeto, de concordância com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municípais,
todas atualizadas, de acordo com o quadro demonstrativo abaixo:

§+ §sXc

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE.
vR.
MENSAL VR. TOTAL

o1 AIcool Etanol Litro 300 3,29 987,OO

o2
Gasolina Comum /c
Aditivo Litro 2.500 3199 9.975,OO

\
VALOR GLOBAL R$ 1O.962,OO \
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cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

cúusula eurNTA - DA ExEcuçÃo, DA vrcÊNcrA E DA PRoRRocAçÃo

5.1 - O prazo para a execução dos serviços objeto o contrato vigorará a partir da data de
sua assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

X,úusuLA sExrA - DAs ALTERAções conrRATUArs

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitaç nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art.
65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusULA sÉTTUN . DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mensalmente
mediante a apresentação da Nota FiscaUFatura devidamente atestada pelo setor
competente e após a efetiva realização da execução dos serviços, de acordo com as
exigências administratívas em vigor.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAções on coNTRATADA

8.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;

Â.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

.brigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei No,
8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite
fixado no § 14, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusur-A NoNA - DAs oBRTGAções on coNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárías ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunlcar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrêncla relaclonada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada pelo Setor Competente.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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cúusula oÉcrun - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs

10.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, com
recursos previstos na seguinte classificação: Dotação Orçamentaria:
0101.10.122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro; Elemento
de Despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo e Fonte de recurso; 007- Outros
Recursos destinados a Saúde.

^I.ÁU5,LA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS SANçõeS ADMINISTRATIVAS

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrÍgações assumídas, garantidas a prévia
defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
11.1.1 - Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De LÜo/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do
objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

^qm o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE por prazo não
superior a 02 (dois) anos.
11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

cúusuu oÉcrul sEGUNDA - DA REscrsÃo coNTRATUAL

Í.2.l - O instrumento contratual firmado em decorrência da DISPENSA DE LICITAçÃO
No. 26.01.0031ãOL7-DP poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos
artigos 77 a B0 da Lei No. 8.666/93.

1,2.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da
Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80,
incisos I a IV §§ 1o a 4e, da Lei citada.

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - CEp:61.600-1soA Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNpJ(MF) no 12.768.835/OOOr-25
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INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE
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Expedito f,osé Neves Viana
POSTO NEVES E VIANA LTDA

CNPJ No: 04.327.828/0001-00
CONTRATADO
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Sf,CRf,TARJADA SALTDE

Governo do f,stado do Ceará

Caucaia/CE, 27 de Janeiro de 20L7.
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CISVALE CISVALE

Consóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VarE Cunu
Apunús - Clucen - GsNsRAr, Ser4pero - IrepelÉ - PENTEC0STE - PARACURU - PARATPABA - SÃo GoNÇALo no Ar,ÍaReNrs - SÁo Lurz
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cLÁUSULA oÉCrMa TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões relacionadas
com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e aceftados, assinam o presente Instrumento, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

',/

TESTEí$UNHAS:
f. i.,. ,.. 2

RG:

Rua Juaci Sampaio Pontes
I Fone/Fax: (85) 33

www.cisva le. com. br

no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-t50
42-2767 CNPJ(MF)1o12.768.835/0OOt-7S

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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EXTRATO DO INSTRUMENTO GONTRATUAL

O llmo. Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, Diretor Executivo faz publicar o extrato

resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 26.0í .OO3t2Afi- DP; l- UNIDADE

ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu- CISVALE, ll-
aDotação Orçamentaria: 0101.10.122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE Administrativo e

Financeiro; lll- Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo lV Fonte de

recurso; 007 Outros Recursos destinados a Saúde V- Objeto: Aquisição de Combustível

automotor destinado ao Veículo da sede do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

Vale Curu - CISVALE. Vl- Vigência: de 27 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2A17; Yll-

Contratada: POSTO NEVES E VIANA LTDA Vlll -Valor Global: R$ 10.962,00 ( dez mil

novecentos e sessenta e dois reais ); tX - Assina pela Contratante: Fernando Henrique

Goersch Bastos ; X- Assina Pela Contratada: Expedito José Neves Viana; Caucaia/Ceará,27

de Janeiro de 2017.

ü/Á^^a-
c Bernarda

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ros

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - cEp: 61.600-1s0

yl-ulw-!t§-yal€-!-an0.!l E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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CISVALE CI SVALE

Corusóncro Púsrrco DE Saúnn IurnRrnDERATIvo Do VarB Cunu
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CERTTDÃO Oe DTVULGAçÃO

CERTIFICAMOS que o Extrato do Instrumento Contratual de
decorrente da Dispensa de Licitação nq 26.O1.OO3/2OL7- DP, cujo objeto é a

.-.Aquisição de Combustível automotor destinado ao Veículo da sede do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, foi devidamente afixado
no dia 27 de Janeiro de 2O17, no flanelógrafo deste Consórcio Público de Saúde,
conforme estabelece a legislação em vigor.

Caucaia - Ceará, 27 de Janeiro de 20L7.

Fernando H eG stos
Diretor Exe do de Saúde

Interfederativo Vale Curu - CISVALE
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